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Eu, Kélcio Bandeira Barra, tabelião e registrador do Cartório do 1º Ofício de
Canaã dos Carajás-PA, venho por meio deste, com respaldo no Princípio da Segurança Jurídica
e da Fé Pública Notarial e Registral, apresentar notícia de suposta prática que possa incidir em
infração penal.
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CARTÓRIO BANDEIRA  

1º OFÍCIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - PARÁ 

Rua Getúlio Vargas, n 42, loja 01, Novo Horizonte, CEP 68.537-000, FONE (94) 33581618 
EMAIL:cartoriocanaadoscarajas@gmail.com 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA - TJPA 

 

Ofício 16/2023 

Canaã dos Carajás, 08 de outubro de 2023. 

 

 

 

Eu, Kélcio Bandeira Barra, tabelião e registrador do Cartório do 1º Ofício de 

Canaã dos Carajás-PA, venho por meio deste, com respaldo no Princípio da Segurança Jurídica e 

da Fé Pública Notarial e Registral, apresentar notícia de suposta prática que possa incidir em 

infração penal.  

Foi apresentada em cartório pelo AMARIO FERNANDES NETO (CNH em 

anexo) CRV com indícios de utilização indevida de selos de segurança de reconhecimento de 

firma, que quando consultado no sítio eletrônico do tribunal de justiça -TO, o selo utilizado não 

existe, ademais a assinatura do 1° substituto utilizada no ato, está divergente e é uma cópia 

impressa.   

Segue em anexo o documento apresentado, confirmação por e-mail do 2° 

Tabelionato de Notas de Gurupi - TO e o ato de diligência de verificação do selo e assinatura. 

Informamos que os originais foram encaminhados ao Ministério Público para 

possíveis providências.  

 

 

 Atenciosamente, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0002977-69.2023.2.00.0814
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 1ª OFÍCIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - CNS
130443

 
EMENTA:
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. COMUNICAÇÃO DE 
SUPOSTA NOTÍCIA DE PRÁTICA QUE PODE INCIDIR EM INFRAÇÃO PENAL. 
NOTIFICAÇÃO ÀS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DO PARÁ.
NOTIFICAÇÃO ÀS CORREGEDORIAS DOS DEMAIS ESTADOS DA FEDERAÇÃO.
ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO

 
 

Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS formulado no ID nº 3209342,
pelo Sr. KELCIO BANDEIRA BARRA, Oficial Titular responsável pelo Cartório do 1º
Ofício de Canaã dos Carajás, apresentando notícia de suposta prática que possa
incidir em infração penal.
 

Alega o requerente no ID nº 3209342, que foi apresentada em cartório, por
AMARIO FERNANDES NETO, CRV com indícios de utilização indevida de selos de
segurança de reconhecimento de firma e que quando consultado no sítio eletrônico do
Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins, foi constatado que o selo utilizado não
existe, ademais, a assinatura do 1° substituto utilizada no ato, está divergente e é uma
cópia impressa.
 

Juntou documentos comprobatório no ID nº 3209345 e no ID nº 3209347.
 

Vieram os autos conclusos.
 

 
 

É o relatório.
 

 
 

Decido.
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Em nome do princípio da segurança jurídica que norteia os atos notariais e
registrais, tomo ciência das informações prestadas pelo requerente e dessa forma,
determino que sejam oficiados a todos os demais cartórios do Estado do Pará e a
todas as Corregedoras-Gerais dos demais Estados da Federação, a fim de
salvaguardar o referido princípio. 
 

Após, arquivem-se os autos. 
 

Utilize-se cópia do presente como ofício.
 

À Secretaria para os devidos fins.
 

Belém, data registrada no sistema.
 

 
 

DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Pará

 
A15
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